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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 2/2019 

Institui a Honraria Atleta Destaque do Ano. 

Autor: Vereador André Luiz de Oliveira 

Relator: Vereador Amadeus Penga 

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Decreto Legislativo n2  2/2019 

que pretende corrigir erros de redação no projeto de inicitiva do Vereador André 

Luiz de Oliveira, que visa a Honraria Altleta Destaque do Ano. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à  fl.  3. 

Consta informação  jut-Mica da Procuradoria desta casa, com 

recomendações. 

A Comissão de Constituição e Justiça votou pela tramitação da 

matéria no substitutivo apresentado. 

`;,...\V:45i-r(.6).:. • 
A proposição veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento em 

cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, para análise e emissão de parecer sobre a sua 

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Após análise do projeto e das recomendações apresentadas, entendo 

que inexiste prejuízos ao erário vez que não atribui novas competências ao poder 

público, voto pela APROVAÇÃO da matéria no substitutivo apresentado. 

como voto. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 2019.  
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Sidiney Heidemann 

Vice-Presidente 

s comissbes, 4 de junho de 2019.  

Fabricio Duarte Holovka 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Substitutivo n° 

1 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 2/2019, de autoria do Vereador André Luiz 

de Oliveira, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do 

relator, que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do §12  do  art.  64 

do Regimento Interno desta casa. 
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